
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PLIBLICIDADE

Edilol N.' 462/2024

ATTARES DE SÃO JOÃO

20 o 24 de junho de 2024

Horório e Funcionomenlo dos Eslobelecimenlos Comerciois

JoÕo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro dos Licenciomentos do Uso do

Espoço Público e Publicidode, no uso do competêncio conferido pelo Despocho de

DelegoçÕo e Subdelegoçõo de Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos

Vereodores o Tempo lnteiro, publicitodo pelo Editol n.'9l /2024, de I de fevereiro. publicodo

no Diório de Notícios do Modeiro e no Jornol do Modeiro, ediçöes de 3 de fevereiro is )Q)4ttt,

torno público que por ocosiÕo do reolizoçõo do evento "Altores de Söo JoÕo", que lerÕo

lugor entre os dios 20 e 24 de junho de 2024, os estobelecimentos inseridos em edifícios

hobitocionois e no óreo do festo, nomeodomente, Proço do Cormo, Ruo do Figueiro Preto,

Trovesso dos Reis, Ruo do ConceiçÕo. Ruo do Frigorífico, Ruo do Cooperotivo Agrícolo do

Funchol, podem, nesle período. exercer o suo otividode comerciol nos seguintes horórios:

24 dejunho

23 de junho

22 de junho

2l de junho

20 de junho

Dios

00:00 horos

00:00 horos

0l:00 horos

0l:00 horos

00:00 horos

Horório de Encerromento

Mois se torno público que:
!.,..¡ E proibido o vendo ombulonte no vio público no óreo do evento;

. É proibido o consumo de bebidos em recipientes/gonofos de vidro no exterior dos

es I ubelecir r rer r I c.rs;

. Os comerciontes que possuem licenço de esplonodo podem, neste período, o título

excecionol, olorgor o òreo do mesmo, desde que sejo solvoguordodo um corredor

centrol de circuloçÕo pedonol com o lorguro mínimo de l,50mts.;
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Podem ser colocodos no exterior do estobelecimento, junto ò suo fochodo, equipomento

de vendo de cervejo e sumos de pressÕo;

É do responsobiliode dos comerciontes o remoçõo dos resíduos, montendo o locol

sempre limpo.

A montogem do decoroçõo olusivo do evento decorreró o portir do dio I I de junho.

O Vereodor por delegoçÕo de competQ¡çiq5 (r)

Joõo José Rodrigues

(1 ) No uso da compelênc¡a confer¡da pelo Despacho de Delegaçâo e Subdelegação de Competênc¡as da Pres¡dente da Câmara Mun¡c¡pal nos Vereadores a Tempo lnte¡ro,
publ¡citado pelo Ed¡tal n.o 9112024, de 1 de fevereiro, publ¡cado no D¡ário de Notíc¡as da Made¡ra e no Jornal da Madeìra, edições de 3 de fevereiro de 2024. O referido
despacho encontra-se patente, para consulta, no sít¡o of¡cial do Municíp¡o em https://w.funchal.ot.
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